INDICAÇÃO Nº    1131       , DE 2003

CONSIDERANDO que a Faculdade de Engenharia Química de Lorena - FAENQUIL uma autarquia de regime especial, subordinada à Secretaria de Ciência, Tecnologia e Desenvolvimento Econômico e Turismo do Governo do Estado de São Paulo

CONSIDERANDO que a FAENQUIL oferece cursos de graduação em Engenharia Bioquímica, Engenharia de Materiais, Engenharia Química, Engenharia Industrial Química e também curso de ensino médio e profissionalizante na área de química.

CONSIDERANDO que a FAENQUIL tem como objetivo formar novos pesquisadores e possibilitar a especialização aos profissionais de ensino superior.

CONSIDERANDO que a FAENQUIL desenvolve atividades de pesquisa em áreas estratégicas para o desenvolvimento nacional como Biotecnologia Industrial, Engnharia Química, Meio Ambiente, Materiais Especiais, Qualidade e Química Fina.Atualmente.

CONSIDERANDO que a FAENQUIL, visando ao intercâmbio científico e tecnológico, mantém convênios e acordos de cooperação com diversas instituições nacionais e internacionais criando desta forma maior interação entre pesquisa e extensão.

CONSIDERANDO que a FAENQUIL foi incorporada ao Sistema Estadual de Ensino Superior do Estado de São Paulo sob a forma de Autarquia de Regime Especial, através da Lei 7392/91 regulamentada pelo Decreto 33.873/91.

INDICAMOS, nos termos do artigo 159 da XI Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Doutor Governador do Estado de São Paulo que determine aos órgãos competentes providências urgentes no sentido de que seja agilizado o processo de anexação da FAENQUIL - Faculdade de Engenharia 
Química de Lorena à Universidade de São Paulo - USP.

Sala Das Sessões, em





Deputado VANDERLEI MACRIS
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